
Página 1 de 4

Data Local Inscrições

23 / 05 / 2026
(Sábado)

Complexo Esportivo Pedro Dell Antonia
Rua São Pedro, 27 - Santo André

Piscina de 50 metros
10 / 05 / 2026

Aquecimento Marcação Congresso Técnico Início das Baterias / Provas

13h as 13h30 13h30 as 14h 13h30 14h

REGULAMENTO
1) A Federação Aquática Paulista (FAP) tem como finalidade a promoção de eventos de Águas
Abertas junto aos nadadores iniciantes na modalidade.

2) O evento indoor propõe uma experiência segura na PISCINA OLÍMPICA, visando preparar os
participantes para ingressar em provas de maior metragem em Águas Abertas. Nadar em grupo,
contornar boias e realizar a chegada no pórtico fazem parte desta importante vivência.

3) O Circuito Tchibum Indoor de Águas Abertas seguirá de acordo com o presente regulamento.

4) Para efeito de participação, serão aceitos os nadadores que se inscreverem por intermédio de
alguma entidade de prática desportiva (clube, academia, escola, associação, prefeitura, entre
outros), filiados a FAP.
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5) Inscrições avulsas e de entidades não filiadas deverão ser efetuadas pela plataforma TICKET
SPORTS, de acordo com as informações no site / aplicativo, terão acréscimo da taxa de
conveniência.

6) A FAP se responsabiliza pela parte técnica e logística do evento, regulamento específico,
arbitragem, inscrições, premiação, divulgação e pelos resultados, equipamentos de
cronometragem, bem como a organização geral do evento.

7) Todas as despesas com inscrição, transporte, estadia e alimentação são de responsabilidade
das entidades participantes.

8) As provas da Maratona Aquática Indoor serão disputadas em piscinas com grandes espelhos
d’água, nas distâncias de 100 m, 250 m e 400 m. A forma de disputa das provas permitirá que
as distâncias sejam cumpridas na forma de circuito, ou seja, utilizando-se boias e/ou sinalização
de referência que deverão ser contornadas pelos nadadores para o cumprimento da distância total
da prova.

9) O Percurso será divulgado no dia do evento.

10) Para efeito de disputa, os nadadores serão agrupados por categoria e sexo, conforme segue:

Categoria Ano de Nasc. Prova Sexo
Pré-Mirim 2019 a 2018 100 m Fem e Masc

Mirim 1 2017 250 m Fem e Masc
Mirim 2 2016 250 m Fem e Masc
Petiz 1 2015 400 m Fem e Masc
Petiz 2 2014 400 m Fem e Masc
Infantil 2013 e 2012 400 m Fem e Masc

Estreante 2011 e 2010 400 m Fem e Masc
Novato 2009 em diante 400 m Fem e Masc

11) De acordo com o número de participantes, o Árbitro Chefe fará a divulgação das baterias no
congresso técnico que precede a realização do evento.

12) Para participar do evento o nadador deverá ter sua inscrição efetivada através de uma
agremiação ou entidade esportiva.

13) Caso o participante não possua represntatividade de uma agremiação, a inscrição será
AVULSA.

14) As inscrições deverão ser realizadas pelo sistema on-line da FAP (entidade filiadas) ou pela
plataforma Ticket Sports até a data limite de 10 de maio de 2026.

15) Não serão aceitas inscrições incompletas ou encaminhadas fora do prazo estabelecido.
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16) No ato da inscrição para o evento, o participante e/ou seu responsável toma ciência deste
regulamento e declara:

Estar ciente, concordando, e assumindo total responsabilidade por seus atos, isentando os
organizadores, patrocinadores e apoiadores de qualquer responsabilidade ou ressarcimento,
conforme o conteúdo deste documento.

a) Declaro estar em plena condição física e mental para participar do evento, estando
também ciente dos riscos inerentes à atividade física e das especificidades da
modalidade;

b) Como responsável legal, assumo total responsabilidade pelos meus atos durante o
evento, bem como, por quaisquer danos, sejam eles moral ou material, causados por
mim a terceiros, isentando a instituição organizadora do evento;

c) Autorizo, de forma espontânea, gratuita, irrevogável e irretratável a captação e fixação de
imagens e gravações de áudio e vídeo durante o evento. A instituição organizadora,
patrocinadores e parceiros estão autorizados a usar estes dados para finalidade legítima
de incentivo ao esporte, a qualquer tempo, em número ilimitado de vezes e em qualquer
meio de comunicação;

d) Declaro estar ciente que os pertences do atleta são de sua exclusiva responsabilidade;

e) O participante deve seguir rigorosamente as recomendações da organização durante a
realização do evento.

17) Não será permitido substituições, inclusões ou alterações dos nadadores ou das provas após
a publicação do start-list (relação de participantes por prova).

18) O valor da taxa de inscrição é de R$ 70,00 (setenta reais) por nadador.

19) As agremiações participantes deverão efetuar o pagamento de suas inscrições por meio de
PIX FAP-CNPJ 43.290.816/0001-00.

20) As agremiações deverão encaminhar o comprovante de pagamento das inscrições para os
e-mails - financeiro@aquaticapaulista.org.br e moliveira@aquaticapaulista.org.br até as 18h de
12-05-2026.

21) As equipes / participantes que não efetuarem o pagamento e ou não enviarem o comprovante
dentro dos prazos determinados, serão automaticamente excluídas do evento.

22) Antes do início da prova, o atleta receberá um número de identificação. Todo atleta deverá ter
seu número de identificação marcado nas cores preta ou azul em ambos os braços, escápulas ou
peitoral para identificação. Essa marcação é de responsabilidade única e exclusiva da
organização / arbitragem, cabendo ao nadador apresentar-se para marcação dentro do período
estabelecido, com o corpo devidamente seco.

mailto:moliveira@aquaticapaulista.org.br
mailto:financeiro@aquaticapaulista.org.br
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23) O critério para apurar a classificação de chegada das provas será pelo toque na placa de
chegada, sendo reforçada esta informação junto aos responsáveis durante o congresso técnico do
evento.

24) A classificação final será efetuada separadamente por prova, categoria e sexo
(independentemente do número de baterias)

25) A FAP premiará com medalhas de participação todos os nadadores que completarem a prova.

26) A FAP premiará com medalhas diferenciadas os três primeiros colocados de cada prova,
categoria e sexo (independentemente do número de baterias).

27) Será passível de desclassificação, penalização ou suspensão:

a- O nadador que não estiver com a devida identificação nos braços, escápulas ou peitoral.

b- O nadador que cometer ato de indisciplina, desacato ou ofensa ao corpo de arbitragem,
equipe de segurança ou outro membro de qualquer entidade participante;

c- O nadador que não obedecer e cumprir o trajeto pré-determinado;

d- O nadador que participar fora de sua respectiva categoria, bateria ou prova inscrita;

28) Todos os membros do quadro de arbitragem serão indicados pela FAP.

29) A FAP sempre que julgar necessário poderá alterar o presente regulamento.

30) Revogam-se as disposições em contrário.


